
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
 

ATESTAMOS para os devidos fins de direito que a empresa Escritório Bulhões Brabo Magalhães, CNPJ: 

48.095.477/0001-24, END.: Av. Álvaro Otacílio, n° 3315, Ponta Verde, Maceió/AL, CEP n°57.036.850 

por intermédio do seu representante legal a Sr (a). Henrique Bulhões Brabo Magalhães, CPF 

n°057.119.934-88, portador da Carteira Profissional nº OAB/AL sob o n°18.804, atuou em parceria com 

a empresa META TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 01.995.108/0001-24, 

com sede na Avenida Portugal nº 1148 – Sala B3404 – Setor Marista – Goiânia/GO, representada por sua 

sócia Djully Steffanny Ferreira, CPF nº 022.367.971-25, na execução de serviços técnicos especializados 

relacionados ao FUNDEB e ao SUS. 

 

A parceria consistiu na prestação de serviços de auditoria, levantamento, conferência, análise, apuração e 

compensação de créditos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, bem como de créditos e repasses vinculados 

ao Sistema Único de Saúde – SUS, envolvendo tanto a esfera administrativa quanto judicial, 

compreendendo: 

• Auditoria dos repasses federais (VAAT, VAAF, matrículas do censo escolar, Teto MAC, PAB 

Fixo e Variável, incentivos e demais transferências SUS); 

• Identificação de diferenças, glosas, repasses realizados a menor e inconsistências nos 

demonstrativos de transferência federal do FUNDEB e do SUS; 

• Reparametrização e validação das bases de cálculo dos repasses; 

• Formulação de pedidos administrativos de revisão, reprocessamento e compensação junto ao 

FNDE/MEC e ao Ministério da Saúde/FNS; 

• Elaboração de relatórios técnicos e planilhas de cálculo; 

• Acompanhamento técnico até o efetivo reconhecimento dos créditos pelo Município, incluindo 

suporte para a propositura e condução das medidas necessárias em via judicial. 

 

Os serviços foram prestados ao Município de CARNAUBEIRA DA PENHA, inscrito no CNPJ nº 

35.444.991/0001-86, com sede Rua Joaquim germano, 49- Centro – Carnaubeira da penha-PE, representado 

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal Marcos Antônio Silva, portador do CPF nº 421.164.144-15. 

 

A contratação ocorreu por meio do Processo Licitatório nº043/2025, Contrato Inexigibilidade nº 

205/2025, abrangendo auditoria e recuperação de créditos do FUNDEB e SUS. 

 

Declaramos que: 

 

• Os serviços foram prestados com excelente desempenho operacional; 

• A empresa cumpriu integralmente todas as obrigações pactuadas; 

• Possui plena capacidade técnica para atuação nas áreas de auditoria e recuperação de créditos do 

FUNDEB e do SUS, tanto na esfera administrativa quanto judicial; 

• Nada há que a desabone técnica ou comercialmente. 

 

Assim, para os fins necessários, atestamos a plena capacidade técnica da empresa META TECNOLOGIA 

TRIBUTÁRIA para execução de serviços de auditoria e recuperação de créditos do FUNDEB e SUS, 

inclusive mediante atuação via judicial quando necessária. 

 

Carnaubeira da Penha, 25 de junho de 2025. 

  

 

 

 

 

 


